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- ES-rADO DO l'IAlJÍ 

r2~•"1; _CÂMARA MUNICJPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 
. !t;,. • !}' CNPJ, O2.\}~O. 26 5/00Oi -O3 --~-- . 

TERMO oe. TRANSMISSÃO DO ·CARGO oe PR E.FEITO OE SÃO JOSt 00 DIVINO-PIAUÍ. 

Ao.s: trlntil d\a;5 do mi!!. de março do ar.o d~ dols mll e vinte. às o•to horas, em se,:slo solene: 
..-eaUz.ada \riftualrn - nt'CI ,[por meio do skype), umdo cm v i:s:ta a dcte rm~nação do Dffl:f'" to 

Munlclp._l 196/2020 que trata de medid de enrrent:amento ao COVID-19, b e m corno ao 

dlsp0$to n<> ~,t. 62 § 1 • </• art. 112 do re11lmento Interno, reallzou•so, "'b J)tetld~cl" do 

vereador Ca,rl05 C.a.rvalho Araújo. a tnnsmluiio do C■'IIO de Prefeito Munlc pai de S:lo Jo,;• do 
Dlv1 no-- Plauf, eo Sr~ F.r.:.ncls:(;() d e. M-sl,s: Carvalho Cerqueira,_,. vic:~prefa•to munldpol empo.~s:ado 

em 01/01/2017, tendo om vlst:a la1edmento do Prefeito Anton o Nonato Lima Gome• cm 27 
da m .arço do ano c.orre.nte. 

Aberto os trab lh0$ d _ S,CS:s3o, o pruid n·to dcdiHOU V-ilKO o C,.lf'KO d pr fc•to mur,lç lp;tl d e 

Slo JO$é do Divíno., no:&. te:rmos do art. 74 .. I_.. da le:I orc.S,nlca Mun•dpal. Ato se,gulnte., cm 
obcdlênclla a.o art. ·Gó (caput) da lel o,g3nlca munlclpal, o pre.sldente ooiWidou o vice-prefeito 

Francb.co de As:5.•!: ·Carva1ho C ,r1q,uei~ $ pr(!sta r o J'.eg:1,1int·e -,;c1mpr-omis;so de poss ; • Prometo 
ex:eru?r- eom dedlc: çtlo e IC.iilld-:ad o mandato que- mofo• confiad o, respeitar- e cumpri r a Lei e 
t~b•lhar peto pr,oe:resso do Munldplo de Slo José do Divino- . Pr olt:ridQ o eomprom•s:so, •D 

p r-e:ildesnte d~larou o ~~nhor Francl$CO (l!e A$Si$ QlrvõiJlho Ccrqucln1 ampo.ss~do-no car.go de 
pr,e:feho do munidplo de são José d.o Divino, ~aui cm cont•nuldade· ã legl.~Jatura 2017-~oi.o. e~ 
Põlll"" const: ., ou IP~trí~I:.:. ·Cil rv.alho de Cerque•ra~ lavreJ o presente- termo, que va1 acSsJm1do paro 
Pr-efel to,. pre.s:~dente da Clmara1 e Sec:redrla (I• M J;".sà dj rçtona. 

Presentes: O:s ve.reado,es Olrlo:i Carva1ho Artaúja, Paitri .;:I~ C.rwlho de C~rquelra, Dainlel d 

Sous.a Um3, Francl:ico Cario, SlmpiliíO Portela.,. Miilri~ Jo,1• Santos Machado, Marl :.:J Neusa 
Fonbtm:ra d~ Sílv..-, JoiiQ, Gracla de Ollvelra,,. Maria BetJnta. Freire FontencSc e M.arla do scc:.orro 
de C.a,rvalho e o _prefeito Fr anci'sco de A$:$l$ carvaU10 cer,qy~lr.a. 

k:~~-
~ ~~ ---z:fi. ~~✓4'-"' · Y-~ 

Pra:.sld ntc d.a C.J,m:air-a 

~~~~~~ 

Poder Legblativo 
Oãmara Munldpal de Valença do Pl;iul 

Praça José M rtlns, 106 - Ci!!ntro -
Valença do Plaul - PI - Fone: (891 3465-1034 

CNPJ 00.078.177/0001-00 -·..li,l,W!_=o,!j.l.!.!!Jl!!!Jl.!!,!J!l.!.!,!.l!:!át!..!!l====='-"""''m"'a'-'l'=l .,,,co!!!m.!! 

COM ISSÃO PROCESSANTE NV 001/2020 

MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO 

À Exma Senhora M aria da Conceiç:!lo Cunha Dia.-; 

Prefeita Municipal de Valenç~ do Plaul-PI 

O Presidente da Comi$Si!O Processante n!I 001/2020, designado pela Resolução
n2 001/2020, do Sr. Presld'ente da C:lmara Municipal, e tendo em vista a instauração 
do Processo de Cassação d e Mandato, originado das denilncla, recebidas pelo Plenárlo 

da Câmara M unicipal, INTIMA Vossa Excelénda, ora Denunciada, conforme disposto 

nos Incisos Ili e IV do Art- 511 do Decreto-Lei 201/67, para comparecer a ato designado 
para o dia 06 di!! Abrll de 2020, às 10 horas da manhà, tal seja, sessão plenária 
extraordinária que apreciará parecer da Comissão Proressante nos termos do artigo 

sir, UI, do decreto lei 201/67. 

Reitera •se que fica Intimada para acompanhar, na condição de denunciado, 

toda a i n.-;~ruç~o do Processo de Cassação que lhe é mo~do, podendo se fazer assi.-;ti r 
por advogado lega lmente constit u ldo. 

Valença do Piauí-PI, 02 de Abril de 2020. 

Edi~C~iç~~ ~ ª::Lt~ 
Pfé.S.Sde te da Cernis.são Processant e Relato.rai da Comlssao Prcxe.s..s.ante 

Poder Lestshrttvo 
Clm■r■ Munldp■l da --.pi do PIMlf 
Pr■ç■ J~ 'Martin•, 106 - Centro -V•lença do Plaul - PI - FOne: (U) HIUi::1034 
GN-PI 00.071.111/0001-0Q Em111: çam1:ramun1gp11dsvalcr,ca.deê@-l!Dfll, çe·m 

ATO DA MESA N" 06/2020. 

A MESA DIRETORA DA CÃMAIRA MUNICIP..it.L DE VALENÇA 
DO PIAUI, de acordo com o REGIMENTO INTERNO, art. 17, li, alíneas "h" e "k". 
considerando o crescente número de casos suspeitos de infecção pelo novo 
corona vírus, COVID-19, no Estado do Piaul, e considerando ainda , a 
1'19C8$t;ld.ad.e de M adOtat médidas de prevenção à infecção e propagação do 
virus em ambientes de circulação de pe$808S. 

CONSIDERANDO o Decreto Govemamental nº18,913 de 30 de 
março de 2020 o qual prom>ga o Decreto n• 18.902 de 23 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n• 14 de 31 de março de 
2020, o qual prorroga os Decretos n• 12 de 17 de 2020 e n • 13 de 20 de ma.1'9() 
de 2020 até 30 de abril de 2020; 

CONSIDERANDO ainda a visível evolução da Covid-19 em nosso 
Pais e primando pela saúde de nosso Munldpio, 

RESOLVE: 

Art. -t• - Fica prorrogado _. o dia 30 de Abrll de 2020 o Ato da 
MMa de Nº 05/2020. 

Art. 2"- Fica determinada e euapendo de todoe os atos. 
•-õell ordinárias, extraordl.wrias, aolen- • reuniões em conformidada 
com Art. 1• do P,,...nte Ato, afim de evitar a propagação do ~lru.. 

Art. 3°- Considerando o que determina o Decreto Munieipal n• 14 
de 31 de Man;x, de 2020, fica determinada a suspenção de e>e;pedlente na 
Câmara Municipal de Valença, consoante Art. 1• do presente Ato. 

Art. 4º- Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação. 

Valença do Piaul, 01 de Abril de 2020. 

~·-~ r t, ' - . ESTADO DOPIAUI 

(. ' • • PREFEITURA MUHIOPAI. DE Co'IMPO lARGO DO 1PIAUI 
_,,/ #CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

~f:!!!!!.~ 

PORTARIA N2039/2020. CAMPO LARGO DO PIAUI 01 DE ABRIL DE 2020. 

O PIU'.Pt:rr() M NIÇlPAL D IE CAMPO LARGO DO PIA UI-PJ, ESTADO 
DO l'lAl.fl. l'.IO ~ de Jum a:tribulçOes lewu. que lhe confere ot1 J..ei Qrg$njca d<$e maniclpio, a.rt. 
68 d&s a.tnbuiç&;s do prefeito. 

C0N$10l:&o\. DO: O pónc,ip;o da IC8J1.li- oonocmcnte II norncaçto ci.. ca,go de livre, nomeaç«o 
e c:xoncraçlo.. 

1(1<,SO(,Vf;: 

omcar. VJROJLIO BACELAR D.E CARVALHO. ponador (a) do CPF N"' 343.12.3.403-82. para 
o CargJ> de ACESSOR, do Município de Campo I.MSO do J:>uu:u , 

Eshl ponarin entra cm vigor a partir da dalB de sua publicação 

J' BLIQl.l SJ> 

CE'lfllFlQ 

E 

CUMPRA. SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNlCrPAI. D CAMPO LARGO 00 PIAUL ESTADO DO PIAUI 
EM OI DE. ABRIL DE 2020, 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


